
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 58.766 - PE (2018/0247035-3)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
RECORRENTE : Y A DA S - POR SI E REPRESENTANDO
RECORRENTE : C V A DA S (MENOR)
RECORRENTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA NETO 
RECORRENTE : ERIKA ROBERTA ALEXANDRINO DA SILVA 
ADVOGADO : WAGNER DOMINGOS DO MONTE  - PE028519 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
INTERES.  : CARLOS ROBERTO DA SILVA JÚNIOR 
 

  

DECISÃO

Considerando a consulta formulada pelo Ministro Ribeiro Dantas à 

e-STJ fl. 204, bem como a anterior distribuição do HC n. 416.211/PE, aceito a 

prevenção nos termos do art. 71 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

Proceda-se à reautuação. 

Após, voltem-me os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília, 14 de junho de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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